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DECLARAÇAM DE-GUE1� ..RA·
DE

SU� MAG. CHRI£TIA.NISSIMA,
CONTRA ELREY OA GRAN BRETANHA,::

_ _ . _ .El�itor de Hanover. .' ,.

DA PARTE DELREY...

E'S D E que tiveram principio as pertur
bações Iurciradas depois da morte-do Imperador Carlos VI, nam deixou EIR:ey de fa
zer tudo, o ljue podia moílrar ; que nain,

,- dcfejava Sua Mag. nada com tanto ardor ,como vêllas pacificar prontamente por huma compoficarnfeita com equidade 'entre as partes beligerantes; e o procedimento , que depois teve, tem futicienternente rnof- .trado, queperfiftia confiante nas meírnas diípofiçõè«...... Co
moSua Mag. nam quiz formar nenhuma pertenç-am, das.
qu,e podia ter, por nam fazer o mener obftáculo ao refiai,belecimenro da tranquilidade da Europa, nam fazia con
ta de fel' obrigado a entrar na guerra, mais qjJé fomente
com £ornecer aos feus Aliados os focorros , que fe achava
obrigado a lhes dar. Eûas idéas tam defentereíladas ha
veriam conteguido brevemente a 'Paz, fe a Corte de Lon
drestiveíle ufado de outra tanta equid-ade, e moderaçaïrr,
e fe nam houveíle confultado mais que o bem; e. a venta
gem da Naçarn Ingleza , porêm as intenções do Rey de
Inglaterra, Eleitor de Hanover" eram bem opoflas ; e
r am paílou muito. tempo ,: que Ie nam percebeíle ,que to
das íe encarninhsvnrn a'acender huma guerra geral na Eu
rópa ; 'porque nam contente de defviar a Corte de Viennadè toda a idéa de rcconciliuçam, e de nutrir a fua averfaru
com OoS coníelhos mais viólentos, nam cuidou mais que eIU
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provocar França, fazendo perturbai o feu comercio ma-
ritimo em toda a parte c?m defprezo do-direito das g�n
tes, e dos Tratados mats folemnes. A convençam feita
em Hanover no rnez de Outubro de I741 parecia, qlle
punha a Sua Mag. feguro contra a continuaçarn de ffm�
lhantes exceílos. Em quanto EIR ey de Inglaterra afliíliu
nos feus Eítados de Alemanha, moltrava querer efcutar
l1S queixas, gue tc lhe fizérarn , ereconhecer , que eram

ju ûificadas: deu a fua real palav ra de as fazer ccílar , e fe
obrigou formalmente a nam perturbar os Aliados delRey
nas dii igencias de fazer bom o feu direito ; mas apena-s
voltou a Londres, fe efqueceu de todas as ruas promeûas ;
e logo que teve a certeza) de que o Exercito delRey fa
hia�inteiramente da Wesphalia , mandou declarar pèles
teus Mil1iftro,s, que já nam ûrbfiflia a convençam, e que
fe tinha íeparado della. Julgando-íc entarn ditpenfado de
toda a atençam , como inimigo peílool de Frar.çu , nam
teve outras. idéas ," mais que de íufcitar-lhe inimigos por
toda a parte; e eae objecto v�yo a fer o ponto principal
�las inûrucções mandadas aos Minifrros, que tem em to:"
dss as Cortes da Europa, As piratarîas das naus de guer
ra Inglezas fe mulriplicáram com modo barbaro , e cruel;
os pórtos do Reino nam íerviram mais deaíylo contra os
'feus infulros. Em fim onfararn as Efquádras Inglezas em

:prender vir bloquear o porto dê Toulon; detendo todos
osnavios , apoderando-fé de todas as mercadorîas , que
:.elJes levavam, c tomando até as reclutas , e as munições,
-que S. Mag. mandava para as fuas Praças. A reperiçam de
�antos-l:lItr�deS', e injurins , fez-cançar a paciencia delR�y.Nam poderiaSua Mng. fu portallas mais tempo ,

f fern fal
tar á protec5iam. , gue deve aos feus Iubditos, ao que de
(\Te:J feus Aliados ; e ao que deve a fi mefrno , á Iun honra,
e ri fua g}oria, Eíles (am os juftos motivos, qUI;;: najn per-

. mitem já' a Sua'N1ag.:cDnt�r-fe nos limites da moderaçam,
. 'lue Je havia prefcripto , e que o conftrange a declarar a

�u�rra , COllo pela preíente declara por terra, e por mar
-c
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ao Reyde Inglaterra, Eleitor de Hanover. Ordena,' emanda Sua Mag. a todosos feus fubditos , vaflallos , e
fervidores façam todo o mal ::lOS vaílallos delll.ey de In
,glaterra, Eleitor de Hanover ;. e expreílamente os inhibe,e lhes defende ter daqui por diante com elles alguma co
municaçarn., comercio, ou inteligcncia , fobpena de vi
da; e por confequencia revoga Sua l\-lag. defde Jogo, e
ha por derrogadas todas as permiûões, paffapórtes , [alvasguardns , e (alvos conduétos , que puderem haver' fido
concedidos por Sua Mag; ou pelos Ieus Tenentes Cene
raes , e outros Oficiaes feus, centrarias á prefente Ordc
na�am , e os declara, e ha como declarados por nullos , ede nenhum efeito, e vigor; defendendo a quem' querque' reja , o guardar-lhes refpeiro algum. Manda, e orde
na Sua Mag. a Monf. o Duque de Penthievre

, Almirantede f rança , aos Marechaes de França, aos .Governado
res, e 'Tènerítes Generaes porSua Mag; nas fuasProvlncius , e Exercitos, aos Marechaes de Carnpo., Coroneis ,i1\tle!b:es de Campo , Capitaens , Cabos, e Conduérores .

da, Tua gente de guerra, 'affim de ..cavallo , como de pé ",Francezes , e Eûrangeiros , e. a todos os mais feus 01i..
ciaes , a q�em perteI)cer:, que façam executar cada hura
da fua parte tudo o aqUi conteúdona extenfam das fuas
juriïdições ; . porque tal he a vontade 'de Sua Mag; que
quer, e ruanda que, a prefente feja publicada , e fixada
em todas as fuas Cidades, affim maritimas, como quaef...
quer outras , e em todos os feus pórtos , 'bahias , e mais:
lugares do feu Reino , e terras da [\;la obediencia , onde:
neceflsrio foi', para que ninguem potra alegar ignoraecia. Feito em Verfalhes a 15 de Março de 1744- .
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DÉCLARACAM D.E 'aUERRA, '
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s. M�;\G. BR'Il�ANICA'
CONT'RA'

,

.ar. R.E Y . CI-IRISTIANISSIMO e-

'J,O� ZE RE,Y" Sec.

C'.,
o M O as: perturbações , que tem hàvid�
em Alemanha febre a îuceílam' QO defunte
Imperador Carlos VI,. começaram r '. e ,conti�
miam pelas inftandas, ajuda, e apoyo da
Rey Francez , corn oanimodedilatar a fua

perigofa influencia , e deíbruir tod,!}' o equilíbrio' na Eu
róps<',� 'violando aílirn direiramente æ gærantîa folemne.j;
que no.anno de 1738 cleu ri Pnàgmstie« Sançam pelo pre';'
ço 'de Lorena. ',E como, nós pela n('.){fa; parte corn a boa
fé , de que nunca nos apartãrnes., temos. executado as promeílas , que fizemos, de fuftentar il mefma Pragmática. >opondo-nos aos atentados ,. que fe- formaram contra psEílados da Rainha de Hungria, nos nam admiramos ': deque o �lOIIo· prccedimenro neûe particular nos haja.grangeado o refenrimenro do ReyFraneez ,. nem que feja 'Qprincipal motivo da guerra:, que' nos declaral; vendo frufrrados em grande parte os íeus ambieiefos, deíignios pe':la aílifrencia , que temos. feito á noâa Aliada, acometida
por elle tam injuûarnente ..

Defde- o tempo" que nos achámos obrigados a en-
. trar eIU guerra com Hefpanhe paramanter, o, juílo direi
to des. noílos íubdites

, o F P.y. Francez , bem longe deobfervar huma exaéh:t ner �l ai! J::.de" como deviamos e(perarda fua parte , poi,' '1i.! : rztf:i.Îvs, o obrigavam: a, nos

í�
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foc�rJ�e�, tem .animado, e ajudado os noflos IJ1UTIlgús,
confentindo diflirnuladamenre , que os fells Iubdiros
obraflern contra os noílos ,

como Corfsrios armados com
Patentes Hefpanholas , aflim na Európa , como na Amé

rica; e mandando no armo de I740 huma fórteEfquã
dra aos mares da América, para nos impedir, que pro
feguiflernos .u jufla guerra, .ern que tínhamos entrado
com Hcípanha ; tendo nós a prova mais autentica, de

que. o Cornmandante della tinha ordem cxprcíla , nam fó

de proceder contra as noflas rnius , junto com os Heípa
nhoes , ou feparado ; mas de ajuílar também corn elles as

medidas para invadirem huma das noflas principaes Co
denias ; :porque caliiu nas rnaõs do Commandanre fupre
-rno da Efquãdra , ,que tinhamos nas Indies Occidcntaes ,

{l íegnnda via deûa ordern com a data-de 7 de Outubro ,

-de 1740: agravando ainda, mais eíle procedimento. a de

.claraçarn , que havia feito d Miniílro de França na nofla
Corte fla ocafiam , em que fe mandou a dita Efquadra ,

de que o feu Rey eftava muy diûanre de toda a -inten ...

s:am, ou, penfamento de quebrar comnofco.
Períiíliu o Rey Francez no mefmo procedimento

ofeníivo contra nós
,
e fez ajuntar no cnno de 174 I a

fua Efquádra do Mediterraneo com as naus dos noflos

inimigos, protegendo-os á viíla da naifa Armada, que
fe preparava para os atacar, '.

, Todos dres procedimentos , que fe nam pódern juf..
tincal' legitimas, a manifeíta infracçarn dos Tratados em

rencvar as obras antigas, e conftruir outras de novo em

Dunkerque, as hoffilidadcs manifefras cometidas ultima

mente no Medirerraneo contra :1 norfa Armada; o inïul

to , que nos tem feito, recebendo nos Eílados de Fran

ca O filho do Pcrtendente da noíla Coroa; o embarque I

;ie hum Corpo coníideravcl de Tropas feito aéluulmente

€01 Dunkerque, c deílinado a invadir eíle Reino a fnvor

,10 Portendente da -noílh Coroa; e o mandar huma Ef�

quádra.Frall.ç·eza- a.o-Canal psra fiiítentar .. º mcfmo em-
•AO' barque,
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barque

.

e a intentada invafam , {erarn monutnentos 'permanent�s da pouca nrençarn , que a Corte de França tem
ás convencões mais folcrnnes ; tanto que obferva , que
eflas fe 11a!;1 acordam bem com o feu intereffe , COiTI a rua
ambiçarn , e com o feu /refentimento:' .. -.

�cNam podemos pallar em filencio as injuflas infinua
ções , conteÚ?3S na dcclaraçarn de gu�rra doTRey Fran7
cez ; contra nos febre a convençam feita em Hanover em
Outubro de 1741 ; a quai nam reípeitando mais que ao
noílo Eleitorado, nam he de nenhuma forte relativo 'ao
nono procedimento, como Rey da Gran Bretanha ;_ no
que febre iflo fe acrecenra ., he igua11!lente injurioío , .e
mal fundado; porque o noffo procedimento neíle partr
cular foi perfeitamene conforme á boa f�, que' he , e feni

/

fempre a conflante regra das noflas acçoes.· -. ,

Seria fupcrfluo refponder ás queixas, feitas contra o

'procedimento dos nolles Miniítros nas Cortes' Eftrangei
ras; -fendo notorio , que o fim, e o objecto principal das
negociações dos Míniihos de França nas diferentes Cor
tes da Europa '!1a fi.lo , ou excitar comoções -inteítinas
naquellas , em que reíidiam , ou influir más inteligencias
entre elías , e os feus Aliados.

. .
.

A pira tarîa , a crueldade , e o proceder iehumano .,:
que .fe imputa ás ncílas naus de guerra, he tam, injufla ,
como indecente; porque nos cautam tanto, horror ferne
Ihantes procedimentos, que fe nos. foíle referida a menor

queixa, fendo bem fundada, mm tardariarnos em l'he pôr'eficazmente ordem, e em punir os: culpados com hum
caíligo exemplar. ..... . !

Vendo-nos pois indifpenfavelmente obrigados a to..
mar as armas , e pondo toda a norla confiança na affiften"
cia de Deos todo Poderoío , que conhece Cl reébidam das
noílas iutènções j havemos por bem declarar ; CO:1110 pCl-.la prefenre declaramos guerra contra o Rey. Francèz ;. e
em confequencia della declaraçam , a profeguiremos vi
gorofamente pOf, mar, ·e por' terra, feguros no. pronto, e'

cru':
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cordeal éoncurfo de todos os 110{fOS bons fubditos, em
huma caufa tam jufla ; e pela prefente requeremos, e
mandamos aos Generaes Commandantes dos noílos Ex
erciros ,aos noflos Commiflarios , ordenados para exer
citar o cargo de Crande Almirante da Gran Bretanha
.aos Governadores das noflas Provincias , aos dos noffo�
pórtos, è Praças, e a tOGOS ÔS outros noflos Oficiaes , e

Soldados, que fervem com elles, aílirn por mar, como

por terra, que acometam, e exercitem todos os actos de
hoílilidade , profeguindo ena guerra contra o dito Rey
Francez � feus vaûallos , e fubditcs , e que fe oponham a

todos os feus atentados, e emprezas: requerendo, e
mandando a todos os nolles fubditos, qtlC tomem dellas
conhecimenro , e defendendo-lhes muito expreílhrnenre
o entreter daqui por diante nenhuma correípondencia ,

nem comuriicaçam com os fubditos do Rey Froncez. Or
dcnamos mais a todos os noflos proprios íubditos , e ad
vertimos a todas, c quaefquer pefloas , de qualquer Na
çam que (ejarn , 112m levem, nem rranfporrcm Tropas
algumas, pólvora , arrnas , munições, ou qualquer outra
.mercadoria de contra-bando a nenhum' dm; territórios ,
Paizes , ou Colonias do dito Rey Francez : declarando ,
.que todos cs navios, ou cmbarcações , que fe acharem
.levar-, ou tranfportar algumas Tropas, polvora , arrnas ,

munições , ou quaefquer mercadorias de contra-bando ,
-a algum dos territories 1 Paizes , ou Colónias do dito Rey
Fra�cez, fendo apanhados, fe ham de julgar por de boa

'Preza. Porém como nos noílos Reinos ha muitos fubditos
do dito Rey, declaramos ler a noffa intençarn , qt!e todos
os fubditos de França � que fe comportarem com nofco ,

-como devem , Ierám , e ficaram feguros, aflim as fuss pef
toas, como os feus bens. Dada na nofla Corte de S. Joy
-1'1]£ no dia 29 de MMÇO velho eílylo do armo 1744" o de-
-cimoíetimo do noflo reinado.

jO,RZE REY.


